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RO Ii Abre um Crédj to Especial no valor

de R$ 29.062,80 Destjnados a Aquj-
sjção de Merenda Escolar para as

Escolas Estaduajs e Municjpajs Con-

forme Convênjo Fjrmado e Dá Outras, 

Provjdêncjas.
N 2 --.2~i~LEi

Léo Durlo, Prefejto Munjcipal de Manoel Vjana -RS

Faço Saber em Djsposto no Art. 56 da Lej Orgânjca
Munjcjpal. Que a Câmara Aprovou e Eu Sancjono a

Presente Lej.Art.1Q -É aberto um Crédjto Especjal no valor de R$ 29.062,80
( vjnte e nove mjl, sessentae dois reajs e oitenta cen-
tavos) destjnados a aqujsjção de merenda Escolar para os

alunos da Pré-Escola e do Ensino Fundamental das Escolas
da Rede Estadual e Municjpal, em convênio com o Estado do

Rjo Grande do Sul, através da SEC/FAE, na segujnte dota-

ção orçamentárja:.

, ,Art.22- Servjra de recurso para cobertura do credjto aberto pelo
Art. 12, o produto do convênjo celebrado entre o Estado'
do Rj-o Grande do Sul, através da SEC/FAE e o Munjcipio de

Manoel Viana.
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